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Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL

Procuradoria Jurídico-administrativa

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PIRACICABA E 
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA LAR DA MÃE 
ESPERANÇA.

Data: 01/09/2023
Prazo: 04 meses
Valor Concedente: R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais).
Processo Administrativo nº 101.434/2023.
Chamamento Público nº 03/2023.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto 
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.
Objeto: Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres em Situação de Violência.

Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE PIRACICABA, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. 
Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, neste 
ato representada pela Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Sra. 
Euclidia Maria Bombo Lacerda Fioravante, brasileira, casada, pedagoga, inscrito no CPF 
nº 160.765.148-33 e portadora do RG nº 13269454-2, doravante denominado, 
simplesmente, MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril 
de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de outro lado, a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA LAR DA 
MÃE ESPERANÇA, inscrita no CNPJ nº 54.010.624/0001-19, com sede à Rua Diogo de 
Faria, nº 420, bairro Vila Cordenonsi, na cidade de Americana, por intermédio de seu 
Representante Legal, Sr. GERALDO DESTRO, brasileiro, casado, aposentado, inscrito no 
CPF nº 017.381.938-96 e portador do RG nº 11.984.296, adiante designada simplesmente 
OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para execução de atividades constantes 
do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe e conforme 
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações 
previstas no Plano de Trabalho analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 03/2023, 
vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte integrante e indissociável 
do presente Termo de Colaboração. 
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CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, O MUNICÍPIO 
repassará à OSC a importância total de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), 
constante do orçamento programado vigente para o exercício de 2023, conforme o 
cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente termo de colaboração serão atendidas 
pelas dotações orçamentárias nº 08.244.0013.2340.0000, 08.244.0014.2517 e 
08.244.0014.2345 municipal, originários da seguinte fonte de recurso:

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais);

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de 04 (quatro) meses, 
iniciando-se em 01 de Setembro de 2023, podendo ser prorrogado a critério das partes, 
mediante termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 
(sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as 
respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado 
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. São obrigações do MUNICÍPIO:

4.1.1. Proceder, por intermédio de Comissão designada, o monitoramento e a 
avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com 
a realização de visita(s) in loco; 

4.1.2. Analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 
13.019/14 e demais alterações, nas Instruções atualizadas do TCESP, aceitando-as, 
questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do período estipulado para a entrega;

4.1.3. Realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do 
plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada 
e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das 
metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar 
competência. 

4.1.4. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do 
presente Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação 
designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 13.019/14, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 
pela organização da sociedade civil. 
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4.1.5. Através do gestor contratual: 

4.1.5.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2. Informar à Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social a 
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou 
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de 
que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6. Reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade 
na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade 
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em 
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar, 
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou pelos 
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 

4.1.7. Em caso de retenção das parcelas subsequentes, o MUNICÍPIO cientificará a 
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) 
dias úteis; 

4.1.8. Em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora 
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem 
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em 
caso de manutenção do atendimento; 

4.1.9. Em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para 
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução 
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na 
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10. Deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo 
encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
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4.2.1.1. Executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem 
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas 
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2. Desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-
se à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas 
referenciadas pelo Município;

4.2.1.3. Prestar ao MUNICÍPIO todas as informações e esclarecimentos necessários 
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 

4.2.1.4. Promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer 
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5. Participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, 
gestão operacional e capacitações; 

4.2.1.6. Participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 

4.2.1.7. Comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato 
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8. Manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua 
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9. Comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de 
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução 
ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem 
executadas: 

4.2.2.1. Aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os 
eventuais rendimentos, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita 
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2. As contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos 
transferidos pela administração pública municipal, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, 
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3. Manter conta-corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo 
Município, a ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da 
presente parceria; 

4.2.2.4. Efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência 
deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas 
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– inclusive a nota fiscal eletrônica – o número do presente Termo, fonte de recurso e o 
órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para eventuais 
fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5. Prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão 
dos repasses; 

4.2.2.6. Apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício 
subsequente ao do recebimento dos recursos públicos oriundos da presente parceria, 
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções atualizadas do TCESP; 

4.2.2.7. Devolver ao MUNICÍPIO eventuais saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de 
Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;

4.2.2.8. Não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os 
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9. Não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos 
repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 
comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da administração pública municipal, 
bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 
linha reta, colateral ou por afinidade;

4.2.2.10. Manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a 
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao 
da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1. Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do 
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos 
e às informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais 
de execução do respectivo objeto; 
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4.5.2. Abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro 
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau; 

CLÁUSULA 5ª – DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, o MUNICÍPIO poderá 
retomar o serviço, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 
ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas.

5.1.1. Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no 
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em 
que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades; 

5.1.2. Retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer 
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª – DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as 
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, 
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1. Advertência; 

6.1.2. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do 
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de 
aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª – DOS BENS REMANESCENTES
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7.1. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes 
da celebração da parceria deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo 
a OSC formalizar promessa de transferência à Administração Pública na hipótese de 
conclusão ou extinção da parceria, devendo ser devolvidos, os referidos bens no prazo de 
90 (noventa) dias

7.2. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens 
remanescentes deverão ser retirados pela administração pública, também no prazo de até 
90 dias contados da data de notificação da dissolução.

7.3. Na conclusão ou extinção da parceria os bens remanescentes poderão ser 
doados à OSC, caso não sejam mais necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado, observado o disposto no presente termo e na legislação vigente.

7.4 Os bens que não puderem ser reaproveitados e que forem considerados bens de 
consumo ou em estado precário para sua utilização em nova parceria poderão ser doados 
à organização da sociedade civil após a conclusão ou extinção do referido contrato, 
mediante aprovação da Comissão de Monitoramento e Avaliação.

CLÁUSULA 8ª – ANTICORRUPÇÃO

8.1. Para a execução desta parceria, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto desta parceria, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA 9ª – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

9.1. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo da presente 
parceria, ou em razão dela, deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018; e de normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados e pela SMADS.

9.2. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no âmbito desta 
parceria, serão transferidos apenas os dados estritamente necessários para a perfeita 
execução do objeto da parceria, os quais deverão ser utilizados apenas para tal fim.

9.2.1. O compartilhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em caráter 
sigiloso, sendo vedado à OSC transferir ou de qualquer forma disponibilizar as informações 
e os dados recebidos da SMADS a terceiros sem expressa autorização da SMADS.

9.2.2. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela 
SMADS, a OSC deverá submeter o terceiro às mesmas exigências estipuladas neste 
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instrumento no que se refere à segurança e privacidade de dados.

9.3. A OSC deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência 
desta parceria sempre que determinado pela SMADS e, com expressa anuência da SMADS, 
nas seguintes hipóteses:

a) os dados se tornarem desnecessários;

b) término de procedimento de tratamento específico para o qual os dados se faziam 
necessários;

c) fim da vigência do termo de colaboração.

9.4. A OSC deverá adotar e manter mecanismos de segurança e prevenção, técnicos 
e administrativos aptos a proteger os dados pessoais compartilhados de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, obrigando-se a 
proceder às adequações demandadas pela SMADS com o fim de resguardar a segurança 
e o sigilo dos dados.

9.5. A OSC e a SMADS deverão registrar todas as atividades de tratamento de dados 
pessoais realizadas em razão desta parceria.

9.5.1. A OSC deverá comunicar à SMADS, por meio do gestor da parceria, no prazo 
máximo de 24 horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer situação que possa 
acarretar potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais e/ou que não 
esteja de acordo com os protocolos e normas de proteção de dados pessoais.

9.6. A OSC deverá colocar à disposição da SMADS todas as informações e 
documentos necessários para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas 
nesta cláusula, permitindo e contribuindo, conforme conveniência e oportunidade da 
SMADS, para eventuais auditorias conduzidas pela SMADS ou por quem por esta 
autorizado.

9.7. As partes devem auxiliar-se reciprocamente, na elaboração de relatórios de 
impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no art. 38 da Lei Federal nº 
13.709/2018, no âmbito da execução desta parceria.

9.8. A OSC deve dar ciência à SMADS sempre que receber requerimento de um titular 
de dados, relacionado ao objeto desta parceria, na forma prevista no artigo 18 da Lei 
Federal nº 13.709/2018, colaborando na elaboração de respostas aos requerimentos.

CLÁUSULA 10ª – DO FORO 

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões 
resultantes da execução deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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10.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia 
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão 
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, formam o presente 
termo de colaboração em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas:

___________________________________
EUCLIDIA MARIA B. L. FIORAVANTE
Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social

__________________________________
GERALDO DESTRO

Representante Legal da OSC

            

Testemunhas:
1. Jacqueline Camargo Spolidorio Alves 2. Dinalberto de Oliveira

RG: 43548055-8

CPF: 33927017850

RG: 27.634.187-9

CPF: 17563021892
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